
 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS 

011ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA SUPERIOR  de 24  DE   MAIO  DE 2018 –  8:30 h-  
(quinta-feira)  

 
PRESIDENTE: FRANCISCA  MARTA DE SOUSA   

PROCURADOR DO ESTADO: UBIRATAN FERREIRA DE ANDRADE    
SECRETÁRIA: ANA PAULA FIGUEIREDO PORTO   

 
Por ordem da Exma Sra. Dra. FRANCISCA MARTA DE SOUS A, Presidente da Câmara 
Superior do Conselho de Recursos Tributários do Con tencioso Administrativo Tributário- 
CONAT, situado na Av. Alberto Nepomuceno, 77 – CEP:  60.055-000 - Centro – Fortaleza/Ce, 
faço saber a quem interessar possa que, na  data e horário acima mencionados, em Sessão 
Ordinária, serão julgados os recursos referentes ao s processos abaixo:  
_______________________________________________________________________________ 
 
1. ABERTURA DA SESSÃO;  
2. LEITURA DE RESOLUÇÕES;  
3. SORTEIO DE PROCESSOS; 
4. JULGAMENTO DE PROCESSOS:  

_______________________________________________________________________________ 
 
PROCESSO DE REC.  EXTRAORDINÁRIO No.: 1/0354/2015  -  A.I.: 1/201416163 
RECORRENTE:  BERACA SABARA QUÍMICOS E INGREDIENTES  S/A  
RECORRIDO:  ESTADO DO CEARÁ                      
RELATOR CONS.:  VALTER BARBALHO LIMA  
JULGADO PELA 2ª CÂMARA – RES. 054/2017 –  (PROC.)  
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 402/11 (2ª CÂMARA) 
SUST. ORAL: DRA. ANDRÉA FEITOSA PEREIRA (ADV)  
SUST. ORAL: DR. JOÃO OTÁVIO M. PIMENTEL  (ADV)  
 
DECISÃO: ___________________________ 
________________________________________________________________________ 
 
PROCESSO DE REC.  EXTRAORDINÁRIO No.: 1/2510/2015  -  A.I.: 1/201507696 
RECORRENTE:  CERVEJARIA NORDESTE LTDA 
RECORRIDO:  ESTADO DO CEARÁ                      
RELATOR CONS.:  JOSÉ GONÇALVES FEITOSA  
JULGADO PELA 2ª CÂMARA – RES. 374/2016 –  (PROC.)  
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 213/13 (1ª CÂMARA) 
 
DECISÃO: ___________________________ 
________________________________________________________________________ 
 
SECRETARIA DA CÂMARA SUPERIOR, EM FORTALEZA, AOS  0 7 DE MAIO DE 2018. 
 
Francisca Marta de Sousa                                               Ana Paula Figueiredo Porto            
PRESIDENTE DA CÂMARA SUPERIOR                         SECRETÁRIA DA CÂMARA SUPERIOR  
 
 
 
 
 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS 

012ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA SUPERIOR  de 25  DE   MAIO  DE 2018 –  8:30 h-  
(sexta-feira)  

 
PRESIDENTE: FRANCISCA  MARTA DE SOUSA   

PROCURADOR DO ESTADO: RAFAEL LESSA COSTA BARBOZA 
SECRETÁRIA: ANA PAULA FIGUEIREDO PORTO   

 
Por ordem da Exma Sra. Dra. FRANCISCA MARTA DE SOUS A, Presidente da Câmara 
Superior do Conselho de Recursos Tributários do Con tencioso Administrativo Tributário- 
CONAT, situado na Av. Alberto Nepomuceno, 77 – CEP:  60.055-000 - Centro – Fortaleza/Ce, 
faço saber a quem interessar possa que, na  data e horário acima mencionados, em Sessão 
Ordinária, serão julgados os recursos referentes ao s processos abaixo:  
_______________________________________________________________________________ 
 

1. ABERTURA DA SESSÃO;  
2. LEITURA DE RESOLUÇÕES;  
3. SORTEIO DE PROCESSOS; 
4. JULGAMENTO DE PROCESSOS:  

_______________________________________________________________________________ 
 
PROCESSO DE REC.  EXTRAORDINÁRIO No.: 1/1095/2014  -  A.I.: 1/201401429 
RECORRENTE:  REGINA AGROINDUSTRIAL S/A  
RECORRIDO:  ESTADO DO CEARÁ                      
RELATOR CONS.:  MARIA ELINEIDE SILVA E SOUSA  
JULGADO PELA 3ª CÂMARA – RES. 087/17 –  (PROC)  
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 247/06- 243/07 -  (1ª CÂM ARA) 
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 338/05 – 98/04 – 324/04 –  139/13 - (2ª CÂMARA) 
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 04/15 – 05/15 – (CÂMARA S UPERIOR) 
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 22/13 – 25/13 – (C. PLENO ) 
 
DECISÃO: ___________________________ 
________________________________________________________________________ 
 
PROCESSO DE REC.  EXTRAORDINÁRIO No.: 1/0447/2014  -  A.I.: 2/201318038 
RECORRENTE:  GNG CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA  
RECORRIDO:  ESTADO DO CEARÁ                      
RELATOR CONS.:   FILIPE PINHO DA COSTA LEITÃO  
JULGADO PELA 3ª CÂMARA – RES. 066/2017 –  (PROC) 
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 173/2010- (1ª CÂMARA) 
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 340/2009 (2ª CÂMARA) 
 
DECISÃO: ___________________________ 
________________________________________________________________________ 
SECRETARIA DA CÂMARA SUPERIOR, EM FORTALEZA, AOS  0 7 DE MAIO DE 2018. 
 
 
Francisca Marta de Sousa                                       Ana Paula Figueiredo Porto            
PRESIDENTE DA CÂMARA SUPERIOR                         SECRETÁRIA DA CÂMARA SUPERIOR 
 

 


